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	GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA





EDITAL – PRÊMIO ESTÍMULO DE NOVOS TEXTOS DE DRAMATURGIA PARA TEATRO – 2008

A Secretaria de Estado da Cultura, CNPJ nº 51.531.051/0001-80, torna público que, a partir de 10 de setembro de 2008 a 27 de outubro de 2008, estará recebendo, no Núcleo de Protocolo e Expedição da Secretaria, na Rua Mauá, 51 – andar térreo, de segunda à sexta-feira, das 9:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, inscrição dos interessados em concorrer ao Prêmio Estímulo de Novos Textos de Dramaturgia para Teatro - 2008, CONCURSO que se regerá pela Lei Estadual nº 6.544/89, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e respectivas alterações, assim como pelas demais normas legais e regulamentares pertinentes à espécie, inclusive pela Resolução SC - 09/91 e pela Lei de Direitos Autorais (Lei Federal nº 9.610/98).
I - DO OBJETO

1 – Constitui objeto do presente CONCURSO público a seleção de projetos de novos textos de dramaturgia de teatro para apoio em seu desenvolvimento.
2 – Serão selecionados 10 (dez) projetos para premiação.
3 – Cada projeto selecionado receberá o prêmio no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalizando R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
II. DAS DEFINIÇÕES

1 - Para os fins deste concurso, ficam estabelecidas as seguintes definições:

a) PROJETOS DE NOVOS TEXTOS DE DRAMATURGIA PARA TEATRO – projetos de desenvolvimento de textos inéditos, adaptados ou não, para montagem teatral;
b) PROPONENTE – Pessoa física responsável pela inscrição e desenvolvimento do texto. É o autor do texto;
c) PSEUDÔNIMO – Denominação fictícia do proponente, a ser utilizado no ato da inscrição. O pseudônimo não poderá oferecer nenhuma indicação de identificação do proponente.
III. DA HABILITAÇÃO

1 – Somente poderão habilitar-se para os fins deste concurso:

a) proponentes pessoas físicas, conforme descrito na alínea “b” do subitem 1, item II;

b) o próprio autor do texto;
c) projetos cujo texto não tenha sido desenvolvido;

d) proponentes que comprovadamente residam no Estado de São Paulo há mais de 2 (dois) anos.

2 - Não estão habilitados para os fins deste Concurso, projetos que se encontrem nas seguintes condições:
a) textos concluídos;

b) textos encenados.

3 - Não estão habilitados para os fins deste Concurso, proponentes que estejam inadimplentes com a Secretaria de Estado da Cultura.
4 - Cada proponente poderá inscrever apenas 1 (uma) proposta.
IV. DAS INSCRIÇÕES

1 – As propostas a serem inscritas deverão ser entregues diretamente no Núcleo de Protocolo e Expedição ou encaminhadas por via postal (A.R. ou SEDEX com A.R.), dentro de dois envelopes lacrados, com a identificação: EDITAL - “PRÊMIO ESTÍMULO DE NOVOS TEXTOS DE DRAMATURGIA PARA TEATRO - 2008”, o nome do projeto e pseudônimo do proponente, no período de 10 de setembro de 2008 a 27 de outubro de 2008, nos dias úteis, das 9:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, na Secretaria de Estado da Cultura, situada na Rua Mauá nº 51, São Paulo, SP, Luz, CEP 01028-900, contendo em seu interior:

1.1 – ENVELOPE nº 1: “CADERNO 1 - DOCUMENTAÇÃO”, em 1 (uma) via - montado com grampos metálicos ou plásticos com duas perfurações (modelo “arquivo”), identificação na primeira página, “CADERNO 1 - DOCUMENTAÇÃO”, acrescida do nome do projeto, do nome do proponente e do pseudônimo do proponente constando:

a) ficha de Inscrição (anexo I);
b) currículo detalhado, datado e assinado pelo proponente, contendo eventualmente publicações e/ou criticas a respeito de textos já encenados;
c) cópia de R.G. e CPF do proponente.
1.2 – ENVELOPE nº 2 “CADERNO 2”, em 5 (cinco) vias - encadernado, com identificação na primeira página, “CADERNO 2 - PROJETO”, acrescida do nome do projeto e do pseudônimo e sem qualquer tipo indicação que possa identificar o nome do proponente, constando:

a) SINOPSE DO TEXTO – máximo de 5 (cinco) linhas - resumo do projeto com a finalidade de identificá-lo e sem qualquer valor ou peso no processo seletivo;
b) ARGUMENTO - máximo de 05 laudas e mínimo de 02 laudas, formato A4 - descrição literária da obra a ser realizada;

c) JUSTIFICATIVA E ABORDAGEM – máximo de 50 (cinqüenta) linhas - contendo abordagem acerca do estilo, gênero dramático, aspectos criativos e importância dos personagens.
2 - Todos os proponentes poderão incluir informações adicionais relativas ao projeto apresentado, desde que não tenha nenhuma identificação do proponente.

3 - Não serão admitidas modificações ou substituições de documentação da proposta depois de sua inscrição.

4 - Serão aceitas as inscrições enviadas por correio, cujas postagens, devidamente comprovadas, tenham sido efetuadas dentro do prazo estabelecido neste Edital.

5 - Serão indeferidas as inscrições de propostas que não forem apresentadas no lugar, tempo, forma e demais condições especificadas no presente Edital.

V. DAS COMISSÕES

1 - O Secretário de Estado da Cultura nomeará a Comissão de Seleção dos projetos, formada por 05 (cinco) notórios especialistas da atividade teatral brasileira, assim designados:

a) 2 (dois) membros escolhidos pelo Secretario de Estado da Cultura, que indicará entre eles o Presidente e o Vice-Presidente;
b) 3 (três) membros escolhidos pelo Secretário de Estado da Cultura por meio de listas tríplices encaminhadas por entidades artísticas do Estado;
c) não poderá integrar a Comissão de Seleção quem, a qualquer título, tenha vínculo direto ou indireto com as propostas a serem analisadas;
d) o Secretário de Estado da Cultura designará um servidor da Secretaria de Estado da Cultura para exercer a secretaria da Comissão de Seleção.
VI. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
1 - A Secretaria de Estado da Cultura de São Paulo realizará a conferência da documentação dos projetos e encaminhará para seleção somente aqueles que estiverem em acordo com os termos deste Concurso.
2 - Os critérios de seleção dos projetos serão:

a) relevância, originalidade, comunicabilidade e criatividade artística do argumento e do tema propostos.
3 - A Comissão de Seleção indicará, além dos 10 (dez) projetos selecionados para contratação, 10 (dez) projetos em ordem de classificação, considerados “suplentes”.
4 - O resultado do Concurso, efetivado pela Comissão de Seleção, será consignado em Ata e publicada no Diário Oficial do Estado, indicando o nome do proponente e o título do projeto.

5 - Caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação no DOE, do resultado da seleção final.

6 – Não havendo interposição de recursos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou após o julgamento de eventual recurso, será divulgado o resultado final do julgamento no DOE e comunicados por todos os meios válidos: site da Secretaria, e-mails, cartas, fax, fone e telegrama, para que os proponentes se apresentem à Secretaria.

VII. DA CONTRATAÇÃO

1 - O proponente que tiver seu projeto selecionado será notificado pela Secretaria de Estado da Cultura para celebração do contrato, nos termos fixados por este Edital.
2 - O proponente que tiver seu projeto selecionado deverá apresentar no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da publicação do resultado final do concurso no Diário Oficial do Estado, à Secretaria de Estado da Cultura, a seguinte documentação:
a) comprovação, pelo proponente, na hipótese do projeto ser uma adaptação de texto ou obra já publicados, de aquisição ou opção de direitos de realização;

b) cópias autenticadas do R.G. e CPF do proponente;
c) declaração do proponente de que não é ou foi sócio comercial dos componentes da Comissão Julgadora, de servidor ou membro das Comissões Especializadas da Secretaria da Cultura, há menos de 05 (cinco) anos;
d) declaração do proponente de que não é cônjuge, bem como ascendente, descendente em qualquer grau, colateral até o 3º (terceiro) grau de afinidade ou consangüinidade com os componentes da Comissão Julgadora;
e) declaração do proponente de que não se encontra em estado de inadimplência perante a Secretaria;
f) indicação de conta-corrente em nome do proponente, aberta no Banco Nossa Caixa S./A para depósito e movimentação exclusivos dos recursos financeiros transferidos pela Secretaria de Estado da Cultura, para os fins deste Edital.

3 - O proponente que não apresentar a documentação no prazo estipulado no subitem 2 deste item VII ou apresentá-la com alguma irregularidade perderá, automaticamente, o direito à contratação.

3.1 - Nos casos de perda do direito de contratação previsto neste item, a Secretaria de Estado da Cultura notificará para contratação o suplente ou os suplentes, de acordo com o subitem 3 do item VI, em sua ordem de classificação, até que se complete a contratação de 10 (dez) projetos.
6 – O proponente será notificado para, no prazo de 3 (três) dias, assinar o Contrato de desenvolvimento do texto.
7 – Quando o proponente não comparecer para assinar o contrato ou se recusar, serão convocados os suplentes, de acordo com o subitem 3 do item VI, em sua ordem de classificação.

VIII. DO PAGAMENTO
1 - Os valores do apoio serão depositados pela Secretaria de Estado da Cultura na conta-corrente em nome do proponente, nas seguintes condições:

a) 1ª parcela: R$ 10.000,00 (dez mil reais) - após assinatura do contrato com o proponente, no exercício de 2008;
b) 2ª parcela: R$ 10.000,00 (dez mil reais) – paga no exercício de 2009, após a apresentação, em 2 (duas) vias, do texto desenvolvido e devidamente registrado na Fundação Biblioteca Nacional. 
2. O pagamento da segunda parcela ocorrerá no mínimo 90 (noventa) dias após o recebimento da primeira parcela, desde que cumpridas as exigências da alínea “a”, do subitem 3 deste item VIII.

3 - Para os fins do pagamento previsto na alínea “b” do subitem 1 deste item VIII, a SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA emitirá atestado comprovando a execução do projeto de acordo com os termos do concurso, o cumprimento das condições contratuais e entrega do proponente do seguinte material:

a) duas cópias encadernadas do texto final, devidamente registrado na Fundação Biblioteca Nacional.
IX. DAS OBRIGAÇÕES
1 - O contrato a ser firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA e o proponente conterá as seguintes condições:
1.1 – O CONTRATADO-PROPONENTE obriga-se e responsabiliza-se a:

a) entregar à Secretaria de Estado da Cultura 2 (duas) cópias encadernadas do texto final, devidamente registrado na Fundação Biblioteca Nacional - FBN, no prazo máximo de 210  (duzentos e dez) dias contados da data de liberação da primeira parcela do apoio;
b) realizar o desenvolvimento do projeto, consoante às especificações técnicas anexas ao presente projeto aprovado, e que passam a fazer parte integrante;

c) caso o texto originado deste concurso venha a ser encenado, deverá ser incluído em todo material gráfico, de divulgação do espetáculo, em padrões a serem aprovados previamente pela Secretaria, a logomarca da SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA e o brasão do Governo do Estado de São Paulo, assim como as expressões:

“Governo do Estado de São Paulo”

“Secretaria de Estado da Cultura”

“Prêmio Estímulo de Novos Textos de Dramaturgia para Teatro - 2008”
d) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outros resultantes do presente contrato, em decorrência da execução do objeto, isentando-se a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;
e) responsabilidade de eventual utilização, na execução do projeto, de todo e qualquer bem, de titularidade de terceiros, protegido pela legislação atinente a direitos autorais;

f) disponibilizar o texto para leitura.
1.2 - Para a execução do objeto do presente contrato, o CONTRATANTE obriga-se a:
a) efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato;
b) utilizar as cópias previstas na alínea “a” do subitem 1.1, deste item IX, exclusivamente para fins de preservação histórica;

c) disponibilizar o texto para leitura.

X. DO PRAZO DE EXECUÇÃO
1 - O prazo para a execução do projeto será de 210 (duzentos e dez) dias, após o recebimento da primeira parcela contratual.

XI. DISPOSIÇÕES GERAIS
1 - A inscrição do proponente implica na prévia e integral concordância com normas deste Concurso.

2 - A utilização de direitos autorais ou patrimoniais pelo proponente para realização do projeto, anteriores ou posteriores à contratação, é de responsabilidade única e exclusiva do mesmo.
3 – É expressamente vedada a troca do proponente.
4 - Os projetos não selecionados ficarão à disposição dos interessados na SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA por 30 (trinta) dias corridos após a divulgação do resultado do concurso no Diário Oficial do Estado – DOE, prazo após o qual serão destruídos.

5 – Na hipótese de inexecução parcial ou total do contrato o proponente ficará obrigado a devolver os recursos recebidos para execução do contrato, acrescidos de juros e correção monetária.
6 - Eventuais esclarecimentos referentes a este concurso serão prestados na Unidade de Fomento e Difusão de Produção Cultural, da SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, na Rua Mauá, 51 – Térreo, em dias úteis, pelo telefone: 3351-8268 no horário de 10:00 às 17:00 ou pelo email: fomento.sec@gmail.com
7 - Compõem o presente REGULAMENTO:
a) anexo I – Modelo de requerimento de inscrição;

b) anexo II - Minuta de Contrato.

8 - Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo como competente para dirimir quaisquer omissões ou dúvidas relativas a este Edital, bem como a contratação e execução dele decorrentes.

9 - Os casos omissos relativos ao presente regulamento serão resolvidos pela Unidade de Fomento e Difusão de Produção Cultural, ouvida a Comissão Julgadora, quando não forem de competência exclusiva do Secretário da Pasta.
São Paulo, 10 de setembro de 2008.
ANDRÉ STURM

Coordenador da Unidade de Fomento e Difusão de Produção Cultural - UFDPC

ANEXO I

PROTOCOLO Nº:_____________________

Nome Completo: _____________________________ Pseudônimo:_____________________
Endereço:_______________________________________CEP:__________________ Bairro:___________________________________________________________ Cidade:________________________Telefone:_______________________________

Email:_____________________________________ portador da cédula de identidade sob RG. nº ____________________.CPF nº_________________________, vem requerer sua inscrição no Concurso Prêmio Estímulo de Novos Textos de Dramaturgia para Teatro – 2008.
Para tanto, apresenta a documentação indicada na cláusula IV, do Edital, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, em 10/09/2008.
Para fins do Concurso do Prêmio Estímulo de Novos Textos de Dramaturgia para Teatro - 2008, declaro:
1) sou domiciliado no Estado de São Paulo há mais de 2 (dois) anos;

2) estou em condições de utilizar obras intelectuais de terceiros envolvidos no projeto;

3) não me encontro em estado de inadimplência perante a Secretaria de Estado da Cultura;

6) sou o autor do texto a ser desenvolvido;

7) tenho conhecimento e concordo com os termos deste Edital.

Localidade, ........ de ............................. de 2008.

...................................................................................................

(Nome e assinatura)

ANEXO II
PROCESSO SC Nº      /2008
CONTRATO UFDPC Nº     /2008
	CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, O ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, UNIDADE DE FOMENTO E DIFUSÃO DE PRODUÇÃO CULTURAL– UFPDC E COMO CONTRATADO O (A) SENHOR(A).........................................TENDO POR OBJETIVO O DESENVOLVIMENTO DO TEXTO ..................... RELATIVO AO PRÊMIO ESTÍMULO DE NOVOS TEXTOS DE DRAMATURGIA PARA TEATRO - 2008


Aos..........dias do mês de....................do ano de....... ., na sede da Secretaria de Estado da Cultura, na Rua Mauá, 51 – Luz – São Paulo, CNPJ nº 51.531.051/0001-80, compareceram as partes interessadas, a saber, de um lado como CONTRATANTE o Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Estado da Cultura, neste ato representando por seu Coordenador da Unidade de Fomento e Difusão de Produção Cultural, conforme Resolução-38, de 23-08-2006, Senhor André Luiz Pompéia Sturm RG. nº......................e CPF nº..................................... e de outro lado.................... RG nº ......, CPF......................., residente e domiciliado na Rua............................................................., denominado CONTRATADO-PROPONENTE e pelos mesmos foi dito que em face do concurso realizado para premiação ao desenvolvimento de novos textos de dramaturgia para teatro, denominado Prêmio Estímulo Novos Textos de Dramaturgia para Teatro -2008, resolveram celebrar o presente contrato que será regido pelas normas da Lei Estadual nº 6.544/89, pela Lei Federal nº 8.666/93 e respectivas alterações, Lei Federal dos Direitos Autorais nº 9.610/98, assim como pelas demais normas legais e regulamentares pertinentes a espécie inclusive pela Resolução SC-09/91, e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato o desenvolvimento do texto intitulado “.......................................” de autoria de......................................premiado no Concurso Prêmio Estímulo Novos Textos de Dramaturgia para Teatro - 2008, de acordo com o resultado publicado no DOE de..../...../2008.

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O objeto contratual será executado pelo CONTRATADO-PROPONENTE , devendo atingir o fim a que se destina, com eficácia e a qualidade requeridas.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS

O valor total do presente contrato é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sendo R$ 10.000,00 (dez mil reais) onerarão a UGE: 120.104, PT.: 13.392.1201.5450.0000, ND: 33.90.36 do orçamento de 2008 e R$ 10.000,00 (dez mil reais) onerarão UGE:120.104 P.T.: 13.392.1201.5450.0000, ND: 33.90.36 do orçamento de 2009.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência do presente contrato é de 210 (duzentos e dez) dias, a contar da data de recebimento da primeira parcela da quantia prevista na Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO
O CONTRATADO-PROPONENTE obriga-se e responsabiliza-se a:
a) entregar à Secretaria de Estado da Cultura 2 (duas) cópias encadernadas do texto final, devidamente registrado na Fundação Biblioteca Nacional - FBN, no prazo máximo de 210  (duzentos e dez) dias contados da data de liberação da primeira parcela do apoio;

b) realizar o desenvolvimento do projeto, consoante às especificações técnicas anexas ao presente projeto aprovado, e que passam a fazer parte integrante;

c) caso o texto originado deste concurso venha a ser encenado, deverá ser incluído em todo material gráfico, de divulgação do espetáculo, em padrões a serem aprovados previamente pela Secretaria, a logomarca da SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA e o brasão do Governo do Estado de São Paulo, assim como as expressões:

“Governo do Estado de São Paulo”

“Secretaria de Estado da Cultura”

“Prêmio Estímulo de Novos Textos de Dramaturgia para Teatro - 2008”
d) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outros resultantes do presente contrato, em decorrência da execução do objeto, isentando-se a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;

e) responsabilidade de eventual utilização, na execução do projeto, de todo e qualquer bem, de titularidade de terceiros, protegido pela legislação atinente a direitos autorais;

f) disponibilizar os textos para leitura.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Para a execução do objeto do presente contrato, o CONTRATANTE obriga-se a:
a) efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato;

b) utilizar as cópias previstas na alínea “a” do subitem 1.1, deste item IX, exclusivamente para fins de preservação histórica;

c) disponibilizar o texto para leitura.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos serão efetuados em duas parcelas e na seguinte forma:
a) R$ 10.000,00 (dez mil reais) - após assinatura do contrato;
b) R$ 10.000,00 (dez mil reais) – no exercício de 2009, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da comprovação da entrega do texto final, registrado na Fundação Biblioteca Nacional, mediante atestado expedido pelo servidor responsável da Secretaria de Estado da Cultura.

O pagamento da segunda parcela ocorrerá no mínimo 90 (noventa) dias após o recebimento da primeira parcela.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Em caso de atraso nos pagamentos, a parcela devida será acrescida de correção monetária, calculada nos termos do artigo 74, da Lei Estadual nº 6.544/89, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata tempore, em relação ao atraso verificado.
PARÁGRAFO SEGUNDO
Os pagamentos serão efetuados mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADO-PROPONENTE no Banco Nossa Caixa S.A.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto deste contrato será recebido definitivamente em até 210 (duzentos e dez) dias, contados do recebimento da primeira parcela do prêmio.

CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

É vedada a subcontratação total do objeto deste contrato, bem como sua cessão ou transferência total e substituição do autor, pessoa física, da proposta selecionada.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

Para o CONTRATADO-PROPONENTE:

Pela inexecução parcial ou total do contrato, o CONTRATADO PROPONENTE ficará sujeito às sanções previstas no artigo 87, inciso I, III e IV da Lei Federal nº 8.666/93, artigo, incisos I, III e IV, da Lei Estadual nº 6.544/89.
PARÁGRAFO ÚNICO – Na hipótese de inexecução parcial ou total do contrato a CONTRATADO-PROPONENTE ficará obrigado a devolver os recursos recebidos para execução do contrato, acrescidos de juros e correção monetária.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as conseqüências e pelos motivos previsto nos artigos 75 a 82 da Lei Estadual nº 6.544/89 e artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica ajustado ainda que:

I - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:
Anexo I – cópia do Edital do concurso;
Anexo II – ficha de Inscrição;
Anexo III – cópia do projeto premiado e especificações técnicas;
Anexo IV – cópia da Resolução SC 09/91.
II - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.
E, assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas signatárias para todos os fins de direito.

Coordenador da Unidade e Fomento e Produção Cultural
Contratado - Proponente
TESTEMUNHAS:

1) Nome

RG:

2) 2) Nome:

RG:

Rua Mauá, 51 – Luz - São Paulo/SP

PABX: (11) 3351-8000

CEP: 01028-900

www.cultura.sp.gov.br
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